CAMARA MUNICIPAL
DE BARRA DO PIRAI

PARECER LEGISLATIVO N@ — PROJETO DE LEI N2 390/2025

Ementa: Dispde sobre a obrigatoriedade das unidades de
satde, publicas e privadas, em fornecer aos usuarios o
acesso ao prontuario médico no dmbito do Municipio de
Barra do Pirai e da outras providéncias.

I-RELATORIO

Trata-se do Projeto de Lei n® 390/2025, de autoria do Vereador Wanderson Luis Barbosa Lemos, que
dispde sobre a obrigatoriedade das unidades de saide ptblicas e privadas situadas no Municipio de Barra
do Piraf fornecerem aos pacientes ou seus representantes legais cépia integral do prontudrio médico,
quando solicitado, no prazo maximo de 48 (quarenta e oito) horas.

A proposi¢do estabelece critérios para a entrega do prontudrio, define legitimidade para solicitag8o das
informag3es, assegura a possibilidade de acesso durante o periodo de internagfio e prevé sangdes
administrativas em caso de descumprimento por parte das institui¢Ses de saide

II - ANALISE

Compete a Comissdo de Constituicio, Justica e Redagfo examinar os aspectos constitucional, legal,
regimental e de técnica legislativa da matéria.

1. Da Competéncia

A matéria insere-se no dmbito do interesse local, nos termos do art. 30, inciso I, da Constitui¢do Federal,
cabendo ao Municipio legislar sobre a organizagéo e fiscaliza¢do dos servigos de satide prestados em seu
territorio.

O projeto também encontra respaldo nos principios constitucionais do direito a saiude e do acesso a
informacdo, previstos nos arts. 6° e 196 da Constitui¢éo Federal.

2. Do Direito do Paciente ao Prontudrio Médico

A proposta reforca direitos j4 reconhecidos na legislagdo nacional e no Cédigo de Etica Médica,
assegurando ao paciente o acesso as informagdes relativas ao seu proprio tratamento.

Conforme previsto no texto legal, as unidades de satide deverdio fornecer copia integral do pro_ntuério
‘quando solicitado pelo paciente ou seu representante legal, garantindo transparéncia e seguranca juridica
na relagio entre usudrio e instituigdo de satde
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3. Da Iniciativa

Néo ha vicio formal de iniciativa, uma vez que a proposicdo ndo cria cargos, nfo altera estrutura
administrativa do Poder Executivo e nio estabelece obriga¢8o financeira direta ao Municipio.

Trata-se de norma de caréter regulatério voltada a protecéo dos direitos do usudrio do sistema de satide.

4. Da Protecdo de Dados e Sigilo Médico

O projeto mantém a preservagio do sigilo médico e do acesso restrito as informagdes do prontuério,
limitando sua disponibilizagfio ao paciente, representante legal ou pessoa autorizada, garantindo respeito a
legislagfio vigente ¢ a ética médica

S. Da Técnica Legislativa

O projeto apresenta estrutura formal adequada, com ementa clara, artigos organizados, previsdo de
san¢des administrativas e clausula de vigéncia.

III - CONCLUSAO
Diante do exposto, esta Comisséo de ConstituigHo, Justia e Redagdo opina:

PELA CONSTITUCIONALIDADE ¢ LEGALIDADE do Projeto de Lei n°® 390/2025;
Pelo regular prosseguimento da matéria para apreciagéo do Plenério;
Reconhecendo o relevante interesse pablico da proposta, por assegurar maior transparéncia, protegéo e
garantia de direitos aos usuarios dos servigos de satde.
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